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Nesta seção, são relacionados os atos 
administrativos do IFPB expedidos no 

âmbito da Reitoria. 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 























































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nesta seção, são relacionados os atos 
administrativos da Diretoria Geral de 

Gestão de Pessoas. 
 



 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 77/2017-DGEP,            de 01 de agosto de 2017. 

 

 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n
o 

1.658, de 21-08-2014, do Reitor 

deste Instituto, o contido no Processo nº 23381.004974.2017-87, o disposto no artigo 87, da Lei n
o
 

8.112/90, o Art. 10 do Decreto 5.707/2006, e a Nota Técnica nº 178/2009-COGEP/DENOP/SRH/MP, 

 

 

    

RESOLVE conceder Licença para Capacitação a servidora RAFAELA VIEIRA 

CARVALHO, ocupante do cargo de Arquiteto e Urbanista, Matrícula SIAPE nº 2620415, do Quadro 

Permanente de Pessoal deste Instituto, Reitoria, no período de 10-08-2017 a 10-11-2017, referente ao 

período de 31/03/2008 a 31/03/2013. 

 

 

 

 

 

 

 

AGUINALDO TEJO FILHO 

Diretor de Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 78/2017-DGEP,            de 01 de agosto de 2017. 

 

 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n
o 

1.658, de 21-08-2014, do Reitor 

deste Instituto, o contido no Processo nº 23381.005063.2017-77, o disposto no artigo 87, da Lei n
o
 

8.112/90, o Art. 10 do Decreto 5.707/2006, e a Nota Técnica nº 178/2009-COGEP/DENOP/SRH/MP, 

 

 

    

RESOLVE conceder Licença para Capacitação a servidora HELENA ROSA 

THOMAZ DA SILVA, ocupante do cargo de Psicólogo-Área, Matrícula SIAPE nº 759199, do 

Quadro Permanente de Pessoal deste Instituto, Reitoria, no período de 07-08-2017 a 07-11-2017, 

referente ao período de 01/06/2012 a 01/06/2017. 

 

 

 

 

 

 

 

AGUINALDO TEJO FILHO 

Diretor de Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 79/2017-DGEP,            de 07 de agosto de 2017. 

 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da 

Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n
o 

1.658, de 21-08-2014, do Reitor deste 

Instituto, e considerando o que consta no Processo nº 23381.005352.2017-76, 

 

  

RESOLVE prorrogar, no período de 03/09/2017 a 01/11/2017, a licença gestante 

concedida no período de 06/05/2017 a 02/09/2017, à servidora CATIANA OLIVEIRA LIMA, 

Matrícula SIAPE nº 2272936, ocupante do Quadro Permanente de Pessoal deste Instituto, nos termos 

dos § 1º e 2º, do artigo 2º, do Decreto nº 6.690/08. 

 

 

 

 

 

AGUINALDO TEJO FILHO 

Diretor de Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 80/2017-DGEP,      de 14 de agosto de 2017. 

 

 

 

O Diretor Geral de Gestão de Pessoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

da Paraíba, designado pela Portaria nº 1.658-Reitoria, de 21-10-2014, no uso de suas atribuições legais 

e considerando o que consta no Processo nº 23381.005567.2017-97, 

 

 

 

RESOLVE conceder Licença Paternidade ao servidor FRANCISCO SOUSA DA 

SILVA, AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO, Matrícula SIAPE nº 1929667, do Quadro 

Permanente de Pessoal deste Instituto, REITORIA, durante o período de 09-08-2017 a 13-08-2017, 

nos termos do artigo 208 da Lei nº 8.112/90. 

 

 

 

 

 

 

AGUINALDO TEJO FILHO 

Diretor Geral de Gestão de Pessoas 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 81/2017-DGEP,     de 14  de agosto de 2017. 

 

 

 

 

O Diretor Geral de Gestão de Pessoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia da Paraíba, designado pela Portaria nº 1.658-Reitoria, de 21-10-2014, no uso de 

suas atribuições legais e considerando, o que consta no Processo nº 23381.005569.2017-86, 

 

 

 

RESOLVE conceder prorrogação de Licença Paternidade ao servidor FRANCISCO 

SOUSA DA SILVA, AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO, Matrícula SIAPE nº 1929667, 

do Quadro Permanente de Pessoal deste Instituto, Reitoria, durante o período de 14-08-2017 a 

28-08-2017, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 8.737 de 03-05-2016. 

 

 

 

 

 

AGUINALDO TEJO FILHO 

Diretor Geral de Gestão de Pessoas 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 82/2017-DGEP, 

de 24 de agosto de 2017. 

 

 

O Diretor Substituto de Gestão de Pessoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia da Paraíba, designado pela Portaria nº 2905-Reitoria, de 10-10-2016, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o que consta do Processo n
o 
23381.005748.2017-13, 

 

 

RESOLVE conceder abono de faltas ao servidor NIEDJA DE 

FREITAS PEREIRA, TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, do Quadro Permanente de 

Pessoal deste Instituto, Reitoria, durante o período de 17-08-2017 a 24-08-2017, nos termos do artigo 

97, Inciso III, alínea “b”, da Lei nº 8.112/90. 

 

 

 

 

 

 

EDMUNDO AUGUSTO DA SILVA NETO 

Diretor Substituto de Gestão de Pessoas 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 83/2017-DGEP,            de 24 de agosto de 2017. 

 

 

 

O Diretor Substituto de Gestão de Pessoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia da Paraíba, designado pela Portaria nº 2905-Reitoria, de 10-10-2016, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o contido no Processo nº 23381.005741.2017-00, o disposto no 

artigo 87, da Lei n
o
 8.112/90, o Art. 10 do Decreto 5.707/2006, e a Nota Técnica nº 178/2009-

COGEP/DENOP/SRH/MP, 

 

 

    

RESOLVE conceder Licença para Capacitação ao servidor PABLO FRANÇA DE 

FREITAS, ocupante do cargo de Programador Visual, Matrícula SIAPE nº 1580409, do Quadro 

Permanente de Pessoal deste Instituto, Reitoria, no período de 25-08-2017 a 25-11-2017, referente ao 

período de 27/08/2007 a 27/08/2012. 

 

 

 

 

 

 

 

EDMUNDO AUGUSTO DA SILVA NETO 

Diretor Substituto de Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

 
 
 

Portaria nº 84/2017-DGEP,                                             de 28 de agosto de 2017. 

 

 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n
o
 1.658, de 21-08-2014, do Reitor 

deste Instituto, e considerando o que consta no Processo nº 23381.005519.2017-07, 

 

 

RESOLVE conceder abono de faltas à servidora GEORGIANNA 

PONTES DE ASSIS BRITO, Auxiliar em Administração, do Quadro Permanente de Pessoal deste 

Instituto, Reitoria, durante o período de 09-08-2017 a 16-08-2017, nos termos do artigo 97, Inciso III, 

alínea “b”, da Lei nº 8.112/90. 

 

 

 

 

 

 

AGUINALDO TEJO FILHO 

Diretor de Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

 
 

Portaria nº 85/2017-DGEP,                               de 28 de agosto de 2017. 

 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n
o
 1.658, de 21-

08-2014, do Reitor deste Instituto, e considerando o que consta no Processo nº 

23381.005649.2017-31, 

 

 

RESOLVE conceder abono de falta ao servidor EDUARDO AMORIM 

RICARTE DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula 

Siape nº 1806843, do Quadro Permanente de Pessoal deste Instituto, Reitoria, no dia 14-08-

2017, nos termos do artigo 97, Inciso I, da Lei nº 8.112/90. 

 

 

 

 

 

 

AGUINALDO TEJO FILHO 

Diretor de Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIÁRIAS E PASSAGENS: 

http://sadp.ifpb.edu.br/ 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Resoluções do Conselho Superior: 

http://www.ifpb.edu.br/orgaoscolegiados/co

nsuper/resolucoes 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TEXTO... 

 


